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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N.o 8.690, DE 05 DE julho DE 19 85

Acrescenta parágrafos ao Art. 29 e dá

nova redação aos Arts. 49, 99 e 12,

do Decreto n9 3.906, de 24 de outubro

de 1977, que dispõe sobre o l icencia-

mento e a f isca l ização de ed i f icações

na área rural do Distri to Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o inciso II do artigo 20, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 19 - Acrescentam-se ao artigo 29 do Decreto n9

3.906, de 24 de outubro de 1977, os seguintes parágrafos, bem Cj3

mo passam a ter nova redação seus artigos 49, 99 e 12, nestes te^

mós:

"Art. 29

I -

II -

III -

§ 19 - E vedada a concessão de licença para edificações de

qualquer natureza, era loteamentos ou desmembramentos Í£

regulares, fraudulentos ou clandestinos, assim considera

das aquelas divisões de terrenos que, sem obediência

ã legislação pertinente, em especial, aos preceitos

da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 1979, resulta-

rem, de fato, na constituição de lotes.

§ 29 - Compete ã Secretaria de Viação e Obras indicar ao

DLFO e aos DRLFO de cada Região Administrativa, os

locais onde se encontram os parcelamentos a que se

refere o § 19.

§ 39 - Nos locais de que trata o § 19, fica proibida a ins-

talação de redes de iluminação, abastecimento de

água, esgotamento sanitário e telefonia".

" Art.49 - Nenhum parcelamento de solo urbano ou de solo

rural para fins urbanos será aprovado sem prévia â j

diência do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, p£

Ias Câmaras de Arquitetura, Urbanismo e Proteção ao

Meio Ambiente".

" Art.99 - As entidades integrantes da Administração Cen-

tral e Descentralizada, com atuação na zona rural ,eŝ

pecialmente o Departamentocfe Estradas e Rodagem, a

Companhia Imobiliária de BrasTlia, a Companhia de

Agua e Esgotos de Brasília e a Fundação Zoobotãnica

do Distrito Federal, ficam obrigados a colaborar na

execução do presente Decreto, comunicando ã Secreta-

ria de Viação e Obras a formação de parcelamentos com

as características referidas no art. 29, § 19, e, às

Administrações Regionais, a existência de construções

sem o devido licenciamento.

Parágrafo Onico - As entidades mencionadas neste Artigo comij

nicarão ã Secretaria de Segurança Pública a ocorrên -

cia de fatos definidos como crime pelos Artigos 50

e seguintes da Lei 6.766, de 19.12.1979".

Art. 12 - Os atos complementares, necessários ã execução

deste Decreto serão baixados pelo Secretário do Go
verno e, no que respeita ao art. 2?, § 2?, pelo

Secretário de Viaçio e Obras."
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ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
publica somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos ás edições serão vendidos,
separadamente. na Seção de Distribuição. no an -
oar térreo do Anexo do Buriti.

- Os pedidos de assinaturas de servidoras
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Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 05 de julho de 1985.
97' da República e 26» de Brasília.

JOSE" CARLOS MELLO

jcretárjro do Governo

CARLáS M.V0ALHAES DA SILVEIRA

Secretário de Viação e Obras

ICIO DOS SANTOS
viços Públicos

Ot '

LEONE TEIXEIRA DE VASCONCELOS
Secretário de Agricultura e Produção

ÍUMBERTO GOtfSàS DB BARROS

Procurador Geral

« ,r>-13-L* CM. C

(Republicado por haver saído com incorreçao do original no
DODF de 5A/85)

DECRETO N.o 8 .699. DE 08 DE julho DE 1985

Revoga o artigo 40 e seu parágrafo único, do
Decreto n9 4.5J07, de 26 de dezembro de 1978
e o Decreto n9 8.200, de 25 de setembro de

1984.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vi£

ta a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida
no julgamento da Representação de n9 1.201-8 do Di£
trito Federal,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam revogados o artigo 40 e seu parágra-

fo único, do Decreto n9 4.507, de 26 de dezembro de 1978, e o Deere

to n9 8.200, de 25 de setembro de 1984, que lhe deu nova redação.

Brasília, 08 de julho de 1985

979 da República e 269 de Brasilia

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

MARCOAURÉLIO MARTINS DE ARAÚJO

(Republicado por haver saído com incorreçao no "DODF" de 08. 7 . 85 , pág . 3 )

ECRETON.O 8.702, DE 09 DE julho DE 18 85.

Constitui Comissão destinada a elaborar

programa de comemoração dos 150 anos de

nascimento do Maestro CARLOS GOMES.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o inciso II, do artigo 20,da Lei

n9 3.751 de 13 de abril de 1960, e

considerando que a. 11 de julho de 1986 ocorrerá o sés

quicentenãrio do nascimento do Maestro ANTÓNIO CARLOS GOMES;

considerando que o Maestro CARLOS GOMES é acatado co

mo o maior compositor de ópera das Americas no século XIX;

considerando que ã Capital Federal, como núcleo criado

para Sede dos Poderes da República, cabe a iniciativa das comemo

rações nacionais para o culto dos maiores vultos de nossa histó-

ria;

considerando que, em 1985 - ANO NACIONAL DA CULTORA -

incorpora-se ã estrutura do Governo do Distrito Federal a Secre-

tária da Cultura, tendo como objeto a consolidação e a ampliação

das atividades culturais de Brasília e das Cldades-Satélites;

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica instituída Comissão destinada a elabo

rar um programa comemorativo do sesquicentenário do Maestro CAR

LOS GOMES.
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Art. 29 - A Comissão será constituída dos seguintes

membros, sob a coordenação da Professora VERA PINHEIRO:

- Maestro CLÁUDIO SANTORO

- Professora ODETE ERNEST DIAS

- Professora NEUZA FRANCA

- Professor PAULO AFFONSO DE MOURA FERREIRA

- Maestro CÉSAR GUERRA PEIXE

Art. 39 - A mencionada Comissão contará com o apoio da

Fundação Cultural do Distrito Federal e da Escola de Música de

Brasília.

Art.4P - Este Decreto entra em vigor no dia 11 de ju

lho de 1985, dia do centésimo quadragésimo nono aniversário do

nascimento do Maestro CARLOS GOMES.

Brasília, 09 de julho de 1985.
979 da República e 269 de Brasília

JOSÉ APARECIDO DEOLIVEIRA

ROBERTO POMPEU DE SOUS A BRASIL

Secretaria de Serviços
Sociais

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferee artigo 20. inciso VII. da Lei n" 3.751. de 13 deabril de 1960.

RESOLVE.

Dispensar CARLOS FERNANDO PARANHOS DE PAULA E SILVA,
matricula n" 23.368-4. de exercer a Função de Confiança de Diretor do Núcleo de
Planejamento e Controle. Código LT-DAS -101.4. da S ecretaria de S erviços S ociais
do Distrito Federal.

Brasília, l O de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

FRANCISCO JOS É PINHEIRO BRANDES

OSMAR ALVES DE MELO

DECRETO DE 10 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confereo artigo 20. inciso VII. da Lei n" 3.751. de 13 deabril de 1960.

RESOLVE:

Dispensar ROGÉRIO DE BRITO BRAG A. matricula n" 24.305-1. de exercer a
Função de Confiança de Gerente da Gerência de Habitação. Código LT-DAS -101.4.
da S ecretaria de S erviços S ociais do Distrito Federal.

Brasília. l O de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

FRANCISCO JOS É PINHEIRO BRANDES

OSMAR ALVES DE MELO

DECRETO DE 10 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferee artigo 20. ináso VII.da La n" 3.751 .de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

Designar ALBERTO THEOMAR DE ASSUMPÇÂO. para exercer a Função de
Confiança. Código LT-DAS-l 01.4. de Gerente da Gerência de Habitação da
Secretaria de S erviços S ociais do Distrito Federal.

Brasília, l O de julho de 1985

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

FRANCIS CO JOS É PINHEIRO BRANDES

OSMAR ALVES DE MELO

Secretaria de Segurança
Pública

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

Concede Medalha "Cruz de Sangue" a Policiais
Militares.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 2". do Decreto n " 5.443. de 09 de setembro de 19KO.

RESOLVE:

Concedera Medalha "Cruz de Sangue" aos seguintes Policiais Militares per-
tencentes á Polícia Militar do Distrito Federal, feridos no desempenho das ações
Policiais, na defesa da ordem e da tranquilidade pública:

Cabo PM - AYLTON DANIEL ROS A PEREIRA.
Soldado PM - ISMAELOLIVEIRA BARBOSA.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso II . do artigo 20. da Lei n" 3.751.de 13 de abril de 1960.combi
nado com o parágrafo único, do artigo 89. da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de
1974. e considerando o que consta do Processon" 124.606/75.

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado BM ANTÓNIO MARQUES PEREIRA.do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que a partir de l" de abril de 1985.pas-
sam a ser constituídos pelo soldo de Terceiro-S argento BM. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus. adicional de inatividade e auxíiio-
invalidez. com base nos artigos 99. II: 101. § l " . § 2". letra c. da Lei n" 6.022. de
03 de janeiro de 1974.ede acordo com os artigos 92 .1 .II . III : 94.1 .11:103.1 .II:
104. II.§2": 106. II.§4"e 107.III.da Lein"5.906.de 23dejulhodel973.com-
binado com o Decreto-lei n" l .716, de 21 de novembro de 1979. por ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, necessitando de
cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização.

Distrito Federal. 09 de iulho de 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDFHAL. usando das atribuições que
lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 89. da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de
197 4. e considerando o que consta do Processo n 038.241769.

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado BM ASPERINO VIEIRA DE ANDRADE,
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. que a partir de 15 de abril de 1985.
passam a ser constituídos pelo soldo integral de Terceiro-S argento BM. acres-
cidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus. adicional de inatividade e
auxilio-invalidez. com base nos artigos 99. IV: 101 . § ! " . § 2". letra c.da Lei n"
6.022. de 03 de janeiro de 1974. e de acordo, ainda, com o que dispõem os artigos
92.1.II: III: 94.1.II: 103.1.II: 104.II.§2"; 106.II.§4"e 107.III.da Lein"
5.906.de23 de julho de 1973. combinado com o Decreto-lei n" 1.716. de 21 de
novembro de 1979. por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da
Corporação, necessitando de cuidados permanentes de enfermagem ou hos-
pitalização.

Distrito Federal. 09de iulho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960.
combinado com o parágrafo único do artigo 89. da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro
de 1974. e considerando o que consta do Processon" 021.207/70.

RESOLVE:

Rever os proventos do Cabo BM APRIGIO SILVA.do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal .que a partir de 10 de abril de 1985.passam a ser constituídos
pelo soldo integral de Terceiro-S argento BM. acrescidos das gratificações incor-
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poráveis a que fizer jus e adicional de inatividade, com base nos artigos 99. IV e
101. parágrafo l". parágrafo 2 ". letra c, da Lei n " 6.022. de 03 de janeiro de 1974, e
de acordo com o que dispõem os artigos 92.1, III: 94.1. II: 103.1. II: 104. IV,
parágrafo 2" e 107.111. da Lei n" 5.906, de 23 de julho de 1975, combinado com o
Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979. por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso II . da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960, com-
binado com o parágrafo único do artigo H7.da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processon" 603.402/72,

RESOLVE:

Rever os proventos do Cabo PM ALAI DE SOUZA MONTEIRO, da
Policia Militar do Distrito Federal, que a partir de 30 de janeiro de 1985. passam
a ser constituídos pelo soldo integral de sua graduação. acrescidos do adicional
de inatividade e gratificações incorporáveis a quefizerjus.com base nos artigos
94.11: 96.VI: 99.11.da Lein"7.289.de 18 de dezembro de 1984. e de acordo com os
artigos 93.1.3: 94.1.2: 96.2: 103.1.2: 104.4: 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de no-
vembro de 1970. combinado com o Decreto-lei n" l .716, de 21 de novembro de
1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
•*.

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE C ASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960.com-
binado com o parágrafo único do artigo 89. da Lei n" 6.022, de 03 de janeiro de
1974. e considerando oqueconstado Processo n "017.590/70,

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado BM NILTON GOMES DA G AM A. do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal. que a partir de l" de abril de 1985. passam a
ser constituídos pelo soldo integral de Terceiro-S argento BM. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inatividade e auxílio -
inavildez. com base nos artigos 99,11: 101. parágrafo l ".parágrafo 2".letrac,da
Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de 1974, e de acordo com os artigos 92.1 .II,III:
94.I.II: 103.I.II: 104.11. parágrafo 2": 106.11. parágrafo 4": 107,111, da Lei n"
5.916. de 23 de julho de 1973. combinado com o Decreto-lei n" l .716. de 21 de
novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da
Corporação, necessitando de cuidados permanentes de enfermagem ou hospi-
talização.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS È APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20, da Lei n" 3.751. de 13de abril de 196().e
combinado com o parágrafo único do artigo 87, da Lei n" 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984. e considerando o que consta do Processo n " 056.758/69.

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado PM JOSÉ CAETANO FILHO, da Polícia
Militar do Distrito Federal. que a partir de 30 de janeiro de 1985. passam a ser
integrais relativos ao soldo de Terceiro-Sargento PM,acrescidos do adicional de
inatLvidade. gratificações incorporáveis a que fizer jus e auxílio-invalidez.nos
termos dos artigos 96.V: 97: 98. parágrafo l", parágrafo 2 ".I II. da Lei n" 7.289.
de 18 de dezembro de 1984,'e de acordo com os artigos 93.1.2,3; 94,1,2: 96,2:
103.1.2: 104.4; 106.2. parágrafo 3" e 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de
1970. combinado como Decreto-lei n" 1.716. de 21 de novembro de 1979. por ter
sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, e necessitar
de cuidados médicos oermanfinfps

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS È OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso 11, do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. e
considerando o que consta do Processo n " 043.917/69.

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Decreto de 17 de setembro de 1984, e alterar o Decreto de
16 de dezembro de 1969, que reformou o Terceiro-Sargento Músico BM JOSÉ

SOARES SOBRINHO, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para con-
siderá-lo reformado, ex officio. a partir de Ifi de dezembro de 1969. na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, acres-
cidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus e diária de asilado. com b*ase
nos artigos 146,11: 148.1; 149,111. do Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n" 41.096. de 07 de março de 1957. e de acordo, ainda.com o que dispõem os
artigos 146.1etrade 148. da Lei n" 4.328, de 30 de abril de 1964.por ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, não podendo prover
os meios de subsistência, conforme determinação do Egrégio Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.usandodas atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. e con-
siderando o que consta do Processon" 603.775/71,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 15 de junho de 1971. que reformou o Subtenente BM
RUY BARBOSA DE PAIVA, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.para
considerá-lo reformado, ex-officio. a partir daquela data. na mesma graduação,
com proventos integrais de sua graduação. acrescidos das gratificações incor-
poráveis a que fizer jus. com base nos artigos 146, II: 148.1: 149.1. do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decreto n" 41.096. de 07 de março de 1957, e de
acordo com o que dispõem os artigos 137.1etrasa,eb: 139: 14().letraa: 146.letra
b. da Lei n" 4.328, de 30 de abril de 1964. conforme determinação do Egrégio
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal.09de iulhode 1985

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDER AL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso II.do artigo 20.da Lein" 3.751.de 13de abril de 1960.econ-
siderando o que consta do Processon" 011.897/66.

RESOLVE:

Alterar o Decreto "P" n" 2.084. de 28 de setembro de 1966. q"ue reformou o
Major BM JOSÉ ANDRADE DA COSTA MATTOS. do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, para considerá-lo reformado, no Posto de Tenente-Coronel
BM. de acordo com os artigos 146.1: 147;vl5Õ. do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n" 41.096. de 07 de março de 1957. combinado com o artigo l ".
da Lei n" 1.156.de 12de julho de 1950.artigo l", da Lei n" 616. de 02 de fe-
vereiro de 1949,eartigos 137. letras a, b: HO.letrasa ec: 156: 184,da Lein"
4.328. de 30 de abril de 1964. conforme determinação do Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09de iulho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe con fere o artigo 20.inciso II,da Lein"3.751.de 13de abril de 1960,econ-
siderando o que consta do Processon" 335.161/83.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 20 de dezembro de 1983, que reformou o Primeiro-
Sargento PM NILTON TENÒRIO CURVELO. da Policia Militar do; Distrito
Federal. para considerá-lo reformado, ex officio. a partir daquela data. na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de Subtenente PM,
acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional de inati-
vidade. com base nos artigos 50,11. parágrafo único, letra c. 90.11: 101 .II: 103.V.
da Lein" 6.023.de 03 de janeiro de 1974, e de acordo com o que dispõem os artigos
93.1.3:94.1,2: 102; 103.1.2; 107.2. da Lei n "5.619. de 03 de novembro de 1970.

"l:



DIÁRIOOFICIALdoDF BRASÍLIA, quarta-feira, IGde julho de 19H5 Página 5

combinado com o Decreto-lei n" 1.716. de 21 de novembro de 1979, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, conforme deter-
minação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960.econ-
siderando o que consta do Processo n" 007.846/69.

RESOLVE: •*

Alterar o Decreto de 16 de dezembro de 1969, que reformou o Soldado BM
JOS ÉMENDES.do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para considera-Io
reformado, ex-offício. a contar daquela data. na mesma graduação, com
proventos integrais relativos ao soldo de Soldado BM, acrescidos das gratifi-
cações incorporáveis a que fizer jus. e diária de asilado. com base nos artigos 146.
II: 148.1: 149. I I I . do Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n" 41.096.de
07 demarco de 1957. e de acordo com os artigos 146, letrad: 148, da Lei n "4.328,
de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço
da Corporação, por determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Distrito Federal. Oarieinlho de 1985

JOS È APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985 '

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13de abril de 1960.e
considerando o que consta do Processon" 054-003.021/84.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 28 de março de 1984, que reformou o Soldado PM
RUBI AIRES CAVALCANTE, da Polícia Militar do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado, ex officio. a partir daquela data. na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço. acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade. nos termos dos artigos
40: 50.1 II. letra a. 90 .II: 101.VI.da Lein" 6.023.de 03de janeiro de 1974.eartigo
13.IV.letrab.parágrafo2",daLein" 6.477.de l" de dezembro de 1977.ede acor-
do ainda, com o que dispõem os artigos 93.1.3: 94.1,2; 99. parágrafo único:
103.1.2: 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970, combinado com o
Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979. por ter sido julgado incapaz
para permanecer no serviço ativo da Corporação, conforme conclusões do Con-
selho de Disciplina.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso 11. do artigo 20. da Lei n " 3.751. de 13 de abril de 1960. e
considerando o que consta do Processo n" 038 ."240/69.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 14 de julho de 1969. que reformou o Soldado BM CEL-
SO FERREIRA ALVES, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para con-
siderá-lo reformado, ex officio. a partir de 05 de setembro de 1974. na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de Soldado BM. acres-
cidos das gr at ificações incorporáveis a que fizer jus. com base nos artigos 146.11:
148;I: 149.II. do Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n" 41.096, de 07de
março de 1957. e de acordo com o que dispõem os artigos 146. letra d: 148. da Lei
n" 4.328. de 30 de abril de 1964. por ter sido julgado incapaz para o serviço da
Corporação, sem poder prover os meios de subsistência. conforme determinação
do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso 11. da Lei n " 3.751. de 13 de abril de 1960. e con -
siderando o que consta do Processon" 20.484/69,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 17 de setembro de 1984. referente a reforma. ex officio.
do Segundo-S argento BM WALDIR RODRIGUES.do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para considerá-lo reformado, a partir de 02 de julho de 1969, na
mesma graduação, com proventos integrais de sua graduação, gratificações in-
corporáveis a que fizer jus e diária de asilado nos termos dos artigos 146.11:148,1
e 149.111: do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n " 41.096, de 07 de mar-
ço de 1957. e de acordo com os artigos 146. d: 148. da Lei n" 4.328. de 30 de abril
de 1964. por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corpo-
ração . não podendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20, da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960 e
considerando o que consta do Processo n" 003.056/84.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 07 de junho de 1984. quereformouo Soldado PM JAIR
EGA DA SILVA, da Policia Militar do Distrito Federal.para considerá-

lo reformado, ex officio. a partir daquela data. na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações incor-
poráveis a que fizer jus e adicional de inatividade, nos termos dos artigos 49-
50,111. letra a: 90.11: 101.VI. da Lei n" 6.023. de 03 dê janeiro de 1974. e artigo"
lá. IV. letra b. parágrafo 2". da Lei n" 6.477. de l" de dezembro de 1977. e de
acordo, ainda, com o que dispõem os artigos 93.1.3: 94.1.2: 99. parágrafo único:
103,1.2: 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970. combinado com o
Decreto-lein" 1.716.de21 de novembro de 1979.por ter sido julgado incapaz de
permanecer no serviço ativo da Corporação, conforme conclusão do Conselho de
Disciplina.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições1

que lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960.e
considerando o que consta do Processo n " 013.620/66.

.RESOLVE:

Alterar a Portaria P n" 506/67-S EP. de 23 de outubro de 1967. que reformou
o Soldado BM ANTÓNIO CARLOS DA SILVA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, para considerá-lo reformado, a partir daquela data. na mesma
graduação, com proventos relativos ao soldo de Soldado BM. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus. com base nos artigos 146.11: 148.1:
149.11. do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n" 41.096, de O 7 de março
de 1957. e de acordo com o que dispõem os artigos 146. letra d: 148. da Lei n"
4.328. de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço da Corporação, conforme determinação do Egrégio Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Distrito Feder ai. 09 de julho de 1985

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe conferee inciso II.do artigo 20.da Lein" 3.751.de 13de abril de 1960.econ-
siderandooqueconstado Processon" 024.444/69,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 23 de outubro de 1969. que reformou o Major BM JOS E
INÁCIO DE MELO NETO. do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado, ex officio. a partir daquela data. na mesma graduação,
com proventos calculados com base no soldo de Coronel BM. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus e diária de asilado, com base nos ar-
tigos 146.11: 148.1: 149.1II. do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreton"
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41 .()9f). de 07 de março de 1957. e ainda, de acordo com os artigos 137. letras a. b:
140. letra a: 146. letra d. da Lei n" 4.328. de30de abril de 1964. combinado com a
Lein" l.l;>6.de 12de julho de 1950.porter sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporação, conforme determinação do Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. e con-
siderando o que consta do Processo n " (X)(). 104/84.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 02 de julho de 1969. que reformou o Cabo BM JORGE
FERNANDES ATIENZA. do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado, ex-officio. a partir daquela data. na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço, com base nos artigos 146. II:
14H. I: 149. II. do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n" 41.096.de07de
março de 1957. e de acordo com os artigos 137. letras a eb: 139. parágrafo único:
140. letras a e c: 147. parágrafo único, da -Lei n" 4.328. de 30de abril de 1964: e
tornar sem efeito o Decreto de 14 de j unho de 1984. para rever os proventos que a
partir de 13 de abril de 1969. passarão a ser constituídos pelo soldo integral da
graduação de Cabo BM. acrescidos das gratificações incorporáveis, com base no
artigo 99. IV. da Lein" 6.022. de 03 de janeiro de 1974. e artigos 92.1. II. 111:94.
I.II: 103.1. II. parágrafo único: 104.IV.§2": 106.11: 107.1II. da Lei B "5.906.
de 23 de julho de 1973. combinada com o Decreto-lei n " l .716. de 21 de novembro
de 1979. conforme determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

. JOS E APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe con fere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.731. de 13de abril de I960.e
considerando o que consta do Processo n " 335.201 /83,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 17 de janeiro de 1984. que reformou o Terceiro-
Sargento PM FRANCISCO ALVES DA SILVA.da Polícia Militar do Distrito
Federal. para considerá-lo reformado, ex officio. a contar daquela data. na mes-
ma graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus. e adicional de inatiyidade. com base
nos artigos 49: ÕO.III.letraa: 90.11: 101.VI.da Lein" 6.023.de 03 de janeiro de
1974. e artigo 13.1 V. letra b. parágrafo 2". da Lei n" 6.477. de ̂  de dezembro de
1977. e de acordo, ainda, com o que dispõem os artigos 93.1.3: 94.1.2: 99. pa-
rágrafo único: 103.1.2: 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970.com-
binado com o Decreto-lei n" l .71f>.de 21 de novembro de 1979. por ter sido jul-
gado incapaz de permanecer no serviço ativo da Corporação. conforme conclusão
do Conselho de Disciplina.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.nouspdas atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso 11. da Lei n " 3.751. de 13 de abril de 1960. e tendo em
vista o que determina o Acórdão n" 32.629. do Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 07 de fevereiro de 1977. que reformou o Primeiro-
Sargento BM - JOÃO DE DEUS GONÇALVES FERNANDES.doCorpode
Bombeiros do Distrito Federal, para considerá-lo reformado, ex officio. a partir
da mesma data. na mesma graduação, com proventos integrais do soldo de
Segundo-Tenente BM. acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus.
eainda Auxílio-Invalidez, de acordo com os artigos 96: 97-11: 99-IVeparágraió
4": 100: 101 .parágrafos 1" e 2". alínea "b", da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de
1974.combinados com os artigos 92-1 e Il:94-IeII:103.parágrafo únicoe 106-11.
da Lei n" 5.906. de 23 de julho de 1973. por ter sido julgado incapaz, definiti-
vamente, para todo e qualquer trabalho.sem poder prover os meios desujbsistên-

cia. e necessitando de assistência médica e cuidados permanentes de enferma-
gem, por determinação judicial prolatada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal. através do Acórdão n" 32.629. de 02 de abril de 1985.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso 11. do artigo 20. da Lei n " 3.751. de 13 de abril de 1960. e con-
siderando o que consta do Processo n " 067.723/69.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 15 de junho de 1971, que reformou o Soldado BM RI-
CARDO DIAS. do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para considerá-lo
reformado a partir daquela data. na mesma graduação, com proventos integrais
relativos a sua graduação, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer
jus' e diária de asilado, com base nos artigos 146. II: 148.1: 149. III.do Re-
gulamento Geral. aprovado pelo Decreto n " 41.096. de 07 de março de 1957. e de
acordo ainda, com o que dispõem os artigos 146. letra d: 148. da Lei n" 4.328, de
30 de abril de 1964. ex vi do Decreto-lein" 792. de 27 de agosto de 1969.porter
sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, conforme
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de iulho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CAS TRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960.
combinado com o parágrafo único do artigo 87. da Lei n" 7.289. de 18 de dezem-
bro de 1984. e considerando o que consta do Processo n " 171.449/73.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 30 de agosto de 1973. que reformou, o Coronel PM
JOEL ALVES DE SALLES. da Policia Militar do Distrito Federal, para con-
siderá-lo reformado, ex officio. a contar de 15 de abril de 1985. com proventos in-
tegrais de seu Posto, acrescidos de 20'", (vinte por cento) e adicional de inati-
vidade.com base nos artigos 87,11; 94.11:96.VI: da Lein" 7.289.de 18de dezem-
bro de 1984. e de acordo com o que dispõem os artigos 93.1.3: 94.1.2: 96.2;
103.1.2: 107.2: 137. parágrafo 2". da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970.
combinado com o Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979. e artigo l". da
Lein" 1.156.de 12de julho de 1950. por ter sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporação e contar mais de 30(trínta) anos de serviço e ter
servido em área considerada Zona de Guerra.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE C AS TRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso 11. do artigo 20. da Lei n " 3.751. de 13 de abril de 1960. e
considerando o que consta do Processo n " 054-003.037/84.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 28 de março de 1984. que reformou o Soldado PM
JOSÉ CACILDO BARBOSA GOMES.da Policia Militar do Distrito Federal,
para considerá-lo reformado, ex officio a partir daquela data. na mesma gra-
duação, com proventos integrais relativos ao soldo de Terceiro-S argento PM.
acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus. adicional de inativi-
dade e auxilio-invalidez, nos termos dos artigos 90.11: 101.11: 103.IV: 105.
parágrafo l", parágrafo 2". letra c. da Lei n" 6.023. de 03 de janeiro de 1974.ede
acordo com o que dispõem os artigos 93.1.2.3: 94.1.2: 103.1.2: 105: 106.2. pa-
rágrafo 3": 107.3. da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970. combinado como
Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1969. por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação. necessitando de cuidados médicos
e assistência permanente de enfermagem, conforme determinação do Egrégio
Tribuna] de Contas do Distrito Federal:

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO
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DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
ie confere o inciso 11. do artigo 20, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960 e con -
derandooqueconstado Processon" 172.295/73.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 03 de julho de 1973, que reformou o Soldado BM VAL-
IR PASCHOAL. do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para considerá-
reformado. ex offício. a partir daquela data. na mesma graduação, com pro-

:ntos integrais, gratificações incorporáveis a que fizer jús, e diária de asilado,
im base nos artigos 146, II: 148,1: 149, I II .do Regulamento Geral.aprovado
;lo Decreto n" 41.096, de 07 de março de 1957, e de acordo com os artigos 146.
trad: I4H. da Lein" 4.328, de 30 de abril de 1964. ex vido Decreto-lein" 792.de
i de agosto de 1969. por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço
* Corporação, sem poder prover os meios de subsistência, conforme determi-
ação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de iulho de 198»

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
le confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751 .de 13 de abril de 1960. combi-
ado com o artigo "9. da Lein" 7.289. de 18 de dezembro de 1984, e considerando
que consta do Processo n" 003082/85.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Capitão
'M PAULO CESj^R ALVES DOS S ANTOS, do Quadro de Oficiais Policiais-
lilitares. da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. §
". inciso I. da Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de 1984. por ter sido designado
ara exercer a função de Adjunto de Segurança do Gabinete Militar do Gover-
ador do Distrito Federal.

Distrito Federal, 09 de iulho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
iue lhe confere o artigo 20. inciso II , da Lein" 3.751, de 13 de abril de 1960.com-
rinadecomo artigo 79.da Lein" 7.289.de 18 de dezembro de 1984.econsideran-
io o que consta do Processo n" 003082/85.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985. o Ca-
pitão PM ANTONINHO MARTINEZ ROCHA, do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. pa-
rágrafo l", inciso I. da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de" 1984, por ter sido
designado para exercer a função de Adjunto de Segurança do Gabinete Militar
do Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso I I , da Lei n" 3.751 .de 13 de abril de I960. combi-
nado com o artigo 79. da Lein" 7.289. de 18 de dezembro de 1984. e con siderando
o que consta do Processon" 003082/85.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Capitão
PM CARLOS LOPES DA CUNHA, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares
da Polícia Militar do Distrito Federal. de acordo com o artigo 77.§ l ".inciso I,da
Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984. por ter sido designado para'exercer a
função de Adjunto de Informações do Gabinete Militar do Governador do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL-, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lein" 3.751, de l - ' ide abril de l 960. com-
binado com o artigo 81. da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de 1974.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 19*5.o Tenen-
te-Coronel BM JOSÉ ROBERTO MEGALE VALE. do Quadro de Oficiais BM
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. de acordo com o artigo 79. parágrafo
l" . letra "a". da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de 1974. por ter sido designado para
exercer a função de Assistente Militar do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de !•'• de abril de 1960.combi-
nado como artigo 79. da Lei n" 7.289.de 18 de dezembro de 1984. e considerando
oque consta do Processon" 003082/85.

RESOLVE:

A G R E G A R , ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 19«5.o Major
PM EXPEDITO MARTINS DRUMOND. do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. § l",
inciso I.da Lein" 7.289,de 18 de dezembro de 1984. por ter sido designado para
exercer a função de Adjunto de Informações do Gabinete Militar do Governador
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 09 de julho de 1985

JOS E APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. combi-
nado com o artigo 81. da Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de 1984. e considerando
o que consta do Processon" 003082/85,

RESOLVE.

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985. o Tenente-
Coronel PM LAURO SILVESTRE DE FREITAS, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal.de acordo com o artigo
77. § l"', inciso I, da Lein" 7.289, de 18 de dezembro de 1984. por ter sido desig-
nado para exercer a função de Chefe do Serviço de Segurança do Gabinete
Militar do Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de iulho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
lhe conferee artigo 20. inciso II.da Lein" 3.751.de 13de abril de I960.combi-
nado com o artigo 79 '. da Lei n" 7.289. de 18de dezembro de 1984. e considerando
o que consta do Processon" 003082/85.

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Capitão
PM CARLOS ALBERTO MICCIELI DOS SANTOS . do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito Federal.de acordo com o artigo
77. § l".inciso I. da Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de i 984. por ter sido desig-
nado para exercer a função de Adjunto de Segurança do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO
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DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o artigo 79. da Lein" 7.289.de 18 de dezembro de 1984, e considerando
o que consta do Processo n" 003082/85.

RESOLVE:
AG R EG A R. ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985,0 Capitão

PM MAURO MANOEL R R A M B I L L A . do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. § l".
inciso I. da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984.por ter sido designado para
exercer a função de Adjunto de Segurança do Gabinete Militar do Governador
do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960. combi-
nado com o artigo M l. da Lei n " 6.022. de 03 de janeiro de 1974.

RESOLVE:
AGREGAR, ao respectivo Quadro. a contar de 31 de maio de 1985. o Tenente-

Coronel BM ARNÒBIO PASSOS DE ANDRADE, do Quadro de Oficiais BM.
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. de acordo com o artigo 79. § l ". letra
"a".da Lein" 6.022. de 03 de janeiro de 1974. por ter sido designado para exercer
a função de Subchefe do Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985.
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

- O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. com-
binado com o artigo 81. da Lei n " 6.022,-de 03 de janeiro de 1974,

RESOLVE:

AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 3] de maio de 1985,o Major
LUIZ CARLOS SERAFIM SILVA, do Quadro de Oficiais BM. do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, de acordo com o artigo 79. § l". letra "a".da Lei
n" 6.022, de 03 de janeiro de 1974. por ter sido designado para exercer a função de
Assessor Militar do Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o artigo 79. da Lei n" 7.289.de 18 de dezembro de 1984. e consideran-
do o que consta do Processo n" 003082/85.

RESOLVE:
AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Major

PM ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO. do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. § l" ,
inciso I.da Lein" 7.289.de 18 de dezembro de 1984. por ter sido designado para
exercer a função de Chefe do Serviço de Transportes do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985 ,
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atriouições que
he confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. combi-
nado com o artigo 79. da Lein" 7.289. de 18 de dezembro de 1984. e considerando
) que consta do Processo n" 003082/85,

RESOLVE:
AG REG AR. ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985. o Capitão

PM PAULO CÉSAR GAMA FONTANA, do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. § l" ,
•nciso I.da Lein" 7.289.de 18 de dezembro de 1984, por ter sido designado para
'xercer a função de Adjunto de Informações do Gabinete Militar do Governador
io Distrito Federal.

DistritoFederal.()9dejulhode 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado como artigo 81, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984. e considerando
o que consta do Processo n" 003082/85.

RESOLVE:
AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Major

PM OTÁVIO DE ABREU LEITE, do Quadro de Oficiais Policiais-Militaresda
Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77. § l ". inciso I. da
Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de 1984, por ter sido designado para exercer a
função de Assessor Militar do Gabinete Militar do Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o artigo 81. da Lei n " 6.022, de 03 de janeiro de 1974,

RESOLVE:
AGREGAR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de 1985.o Major

BM LISANDRO DOS SANTOS CHIARÉL FILHO, do Quadro de Oficiais
BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de acordo corno artigo 79. § l".
letra "a", da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de 1974, por ter sido designado para
exercer a função de Assessor Militar do Gabinete Militar do Governador do Dis
trito Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o artigo 81, da Lei n " 6.022. de 03 de janeiro de 1974.

RESOLVE:
AG REG AR, ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de I985,oTenente-

Coronel BM RENATO FERREIRA GUIMARÃES.do Quadro de Oficiais BM.
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. de acordo com o artigo 79. § l ". letra
"a".da Lein" 6.022. de 03 de janeiro de 1974. por ter sido designado para exercer
a função de Assistente Militar do Gabinete Militar do Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960.
combinado com o parágrafo único do artigo 89. da Lei n " 6.022. de 03 de janeiro
de 1974, e considerando o que consta do Processo n "000.292/85,

RESOLVE:
Reformar, ex officio. o Terceiro-S argento BM JOÃO BATISTA DA SIL-

VA, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, na mesma graduação, com
proventos integrais relativos ao soldo de Segundo-Tenente BM. acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus. adicional de inatividade e auxílio-
invalidez. com base nos artigos 50.111. letra h: 96: 97.11: 99.IV: 100: 101. pa-
rágrafo l". parágrafo 2". letra b. parágrafo 3". da Lei n" 6.022. de 03 de janeiro de
1974. e de acordo, ainda, com o que dispõem os artigos 92,1 .II .III: 94.1 .II: 95.11:
103.1 .II: 104.IV: 106.II, parágrafo 4"; 107,111. da Lei n" 5.906. de 23 de julho de
1973. combinado como Decreto-lein" 1.716,de21 de novembro de 1979.porter
:sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação. necessitando
de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe conferee inciso II. da artigo 20. da. Lein" 3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 87. da Lei n " 7.289. de 18 de dezembro de
1984. e considerando o que consta do Processo n " 121.075/ 74,

RESOLVE:
Reformar, ex-offício, o Cabo PM WALDOMIRO CID LIMA. da Polícia

Militar do Distrito Federal, a contar de 12 de março de 1985, na mesma gra-
duação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade. nos termos
dos artigos 87.11: 94.11; 96. VI. da Lei n " 7.289. de 18 de dezembro de 1984. e de
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acordo, ainda, com os artigos 93. 1. 3; 94, l, 2: 99. parágrafo único: 103. l, 2.
parágrafo único: 105. parágrafo único. 107.3, da Lei n" 5.619.de 03 de novembro
de 1970. combinado com o Decreto-lei n" 1.716,de21 de novembro de 1979.por
ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso 11 ,do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 87. da Lein" 7.289,de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do'Processo n " 003.065/85.

RESOLVE:
Reformar, ex officio. o Soldado PM SEVERING RAMOS DE AZEVEDO,

da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço.acrescidos das gratificações incorporáveis a
que fizer jus e adicional de inatividade. nos termos dos artigos 49. 94, VI. da Lei
n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984. e artigo 13. IV. letra a §2". da Lein" 6.4,77.
de l" de dezembro de 1977.e de acordo com os artigos 93. 1,3: 94.1,2: 99.pa-
rágrafo único: 103. l . 2. parágrafo único: 107.3. da Lei n" 5.619,de 03 de novem-
bro de 1970. combinado com o Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979.
por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo da Corporação.
conforme decisão do Conselho de Disciplina.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA
JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751.de 13 de abril de 1960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 87, da Lei n" 7.289. de 18de dezembro de
1984. e considerando o que consta do Processo n " 121.784/74,

RESOLVE:
Reformar, ex-officio. o Soldado PM MODESTO MOURA MARTINS, da

Policia Militar do Distrito Federal, a contar de 08 de fevereiro de 1985.na mesma
graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade, nos termos
dos artigos 87. II: 94. II: 96. VI.da Lei n" 7.289.de 18 de dezembro de 1984.ede
acordo, ainda, com o que dispõem os artigos 93. l. 3: 94. l . 2; 96. 2. parágrafo
único: 103. 1. 2. parágrafo único: 105.parágrafo único: 107.3.daLein"5.619,de
03 dê novembro de 1970. combinado com o Decreto-lei n " l .716. de 21 de novem-
bro de 1979.por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Cor-
poração.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
he conferee jnciso II, do artigo 20. da Lein" 3.751, de 13de abril de 1960.com-
rinado com o parágrafo único do artigo 87. da Lei n " 7.289. de 18 de dezembro de
1984. e considerando o que consta do Processo n " 003.062 /85,

RESOLVE:
Reformar, ex officio. o Segundo-Sargento PM JOSÉ LACERDA DE

OLIVEIRA, da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos do adicional de inati-
vidade e gratificações incorporáveis a que fizer jus. nos termos dos artigos 94,11:
J6. VI: 99,1, da Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de 1984. e de acordo, com os ar-
:igps 93.1.2: 94. r;-2: 99. parágrafo único: 103.1.2; parágrafo único: 107.3.da
Lei n" 5.619. de 03 denovembro de 1970. combinado com o Decreto-lei n" l .716.
lê 21 de novembro de 1979. por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço da Corporação.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985
JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS Ê OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
ue lhe confere o inciso II.do artigo 20. da Lei ri" 3.751, de 13 de abril de 1960.
imbinado com o parágrafo único do artigo 87. da Lei n" 7.289. de 18 de dezem-
ro de 1984. e considerando o que consta do Processo n " 003.054/85,

RESOLVE:
Reformar, ex officio. o Terceiro-S argento PM GERALDINOBAJTISTA

)OS SANTOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
am proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gratificações
icorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade. nos termos do artigo
4.IV.parágrafo único da Lein" 7.289.de l «de dezembro de 1984.eartigo 13.IV.
•tra a. parágrafo 2".daLein" 6.477.de l" de dezembro de 1977. e de acordo com
s artigos 93.1.3; 94.1.2:99.parágrafo único: 103.1.2:107,3.daLein" 5.619.de03

de novembro de 1970. combinado com o Decreto-lei n" 1.716. de 21 denovembro
de 1979, por ter sido julgado incapaz para o serviço ativo da Corporação, con for-
me decisão do Conselho de Disciplina.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o inciso 11. do artigo 20. da Lei n "3.751. de 13 de abril de 1960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 87. da Lein" 7.289. de 18 de dezembro de
1984. e considerando o que consta do Processon" 003.064/85.

RESOLVE:

Reformar, ex officio. o Cabo PM AGNALDO BALBINO DE SOUZA, da
Policia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos in-
tegrais relativos ao soldo de Terceiro-S argento PM. acrescidos das gratificações
incorporáveis a que fizer jus. adicional de inatividade e auxílio-in validez, com
base nos artigos 87. II: 94. II: 96. V.§ 2": 97: 98. § l". III,da Lein" 7.289.de 18
dedezembrode 1984, e de acordo com os artigos 93.1.2.3; 94, l,. 2; 96. 2: 103.
l, 2: 106.2.§ 3": 107.3.da Lein" 5.619. de 03 de novembro de 1970. combinado
como Decreto-lei n" 1.716, de'21 de novembro de 1979. por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço da Corporação, necessitando de cuidados
permanentes de enfermagem.

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 09 DE JULHO DE 1985

O GOVERN ADORDODISTRITOFEDERAL.usando das atribuições que
lhe confere o inciso 11, do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. com-
binado com o parágrafo único do artigo 87.da Lei n "7.289. de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processon" 003.056/85.

RESOLVE:

Reformar, ex officio. o Soldado PM PAULO ROBERTO ALVES, da
Policia Militar do Distrito Federal. na mesma graduação. com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço. acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer
jus. e adicional de inatividade. nos termos dos artigos 94.1 V. parágrafo único, da
Lein" 7.289.de 18 de dezembro de 1984,eartigo 13.1 V. letra a. parágrafo 2". da
Lein" 6.477.de l" dedezembrode 1977. e de acordo, ainda, com o que dispõem os
artigos 93.1.3; 94.1.2: 99, parágrafo único: 103.1.2: 107.3. da Lei n" 5.619. de 03
de novembro de 1970. combinado com o Decreto-lei n" 1.716. de 21 denovembro
de 1979. por ter sido julgado incapaz de permanecer no serviço ativo da Cor-
poração, conforme decisão do Conselho de Disciplina. *

Distrito Federal. 09 de julho de 1985

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOS É OLAVO DE CASTRO

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo l". item I. alínea "a", do Decreto n"
7.321. de 22 de dezembro de 1982. alterado pelo Decreto n " 8.100. de O l de agosto
de 1984.

RESOLVE:

EXONERAR MÁRIETA CIDADE AGRA RAMOS, servidora do Minis-
tério da Agricultura colocada à disposição do Governo do Distrito Federal
matricula n" 10.130-3. do Cargo em Comissão de Assessor. Código DAS-l 02.3
do Secretário do Governo do Distrito Federal.por ter sido nomeada para outro
cargo.

Brasília. lOdejulhode 1985

JOS E CARLOS MELLO J



Página l Õ BRASILIA.quar t a - fe i r a . lOde iu lho de 1985 DIÁRIO OFlClÁLdò DF

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRACAODODISTRITOFEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo l ".item I.alinea "a", do Decreto n" 7.321. de 22 de dezem-
bro de 1982.

Akerar.'para CrS 2.185.260 (dois ™l^^*o

tos e sessenta cruzeiros), a retribuição mensal de ELEMCR DE
MILAZZO. matrícula n" 24-.62B-3. ocupante de Função de Assessoramento
Superior.desta Secretaria.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985
*

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DODISTRITOFEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais ..e tendo em vista a competência que lhe t<
delegada pelo artigo l". item l. alínea "a", do Decreto n" 7.321. de 22 de dezem-
bro de 1982.

RESOLVE:
Alterar, para Cr* 2.127.122 (dois milhões, cento e vinte sete mil.cento e vinte

dois cruzeiros), a retribuição mensal de MARCO AURÉLIO ALVES DE
OLIVEIRA, matricula n" 24.671-9. ocupante de Função de Assessoramento
Superior,desta Secretaria.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência. que lhe foi
delegada pelo artigo l" , item I.alinea "a".do Decreton" 7.321. de 22 de dezem-
bro de 1982.

RESOLVE. . ..
Alterar, para CrS 2.483.250 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mu,

duzentos e cinquenta cruzeiros), a retribuição mensal de ÁUREA HELENA
CALDAS VARJÃO, matrícula n" 25.078-7. ocupante de Função de Assesso-
ramento S uperior. desta S ecretaria.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência.que lhe foi
delegada pelo artigo l". item I. alínea "a", do Decreto n" 7.321. de 22 de dezem-
bro de 1982.

RESOLVE.
Alterar para CrS 3.831.101 (três milhões. oitocentos e trinta e um mil. cento

e um cruzeiros), a retribuição mensal de JOSÉ MARCILIO RIBEIRO, ma-
tricula n" 14.941-1. ocupante de Função de Assessoramento Superior, desta
Secretaria.

FRANCISCO JOS É PINHEIRO BRANDES

PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985

OSECRETARIODEADMINISTRACAODODISTRITOFEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo l", item I.alinea "a".do Decreton" 7.321. de 22 de dezem-
bro de 1982.

RESOLVE:
Alterar. para CrS 2.127.122 (dois milhões cento e vinte e sete mil. cento e vin -

te e dois cruzeiros), a retribuição mensal de LÊLIA MARIA GOIS COUTO,
matricula n" 25.420-7. ocupante de Função de Assessoramento Superior, desta
Secretaria.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo i ".item I.alinea "a" do DECRETO N" 7.321, de 22 de
dezembro de 1982,

RESOLVE.

Alterar. para CrS 5.215.157 (cinco milhões. duzentos e quinze mil. cento e cin-
quenta e sete cruzeiros), a retribuição mensal de WELIGTON LUIZ MO-
RAIS, matricula n" 18.510-8.ocupante de Função de Assessoramento S uperior.
desta S ecretaria.

FRA'SPGiSCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORTARIA DE IODE JULHO DE 1985
V

OSECRETARIODEADMINISTRACAODODISTRITOFEDERAL.no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo F.item I. alínea "a". do Decreto n" 7.321, de 22 dedezem-

1982.

RESOLVE:
Alterar, para CrS 2.181.949 (dois milhões. cento e oitenta e um mil. novecen -

tose quarenta e nove cruzeiros), a retribuição mensal de TEREZINH A BRITO
DE MORAIS, matrícula n" 03.586-6. ocupante de Função de Assessoramento
S uperior. desta Secretaria.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 1985

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDÉRAL-ISDF.
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3". parágrafo único do Decreto n"
5.004. de 20 de dezembro de 1979.

RESOLVE:
DÊS IGNAR, nos termos do artigo l". e item I do artigo 2", do Decreto n" 5.004.

de 20 de dezembro de 1979. PAULO DE TARSO RIBEIRO VILARINHOS.
Médico Veterinário, matrícula 577. Código LT-NS -706, Classe "A". Referência 05.
da TP/ISDF. para substituir PÉRICLES NORIMITSU TEIXEIRA
M AS S UN AG A. Chefe do Núcleo de Profilaxia da Raiva, matricula 091. Código LT-
DAS -101.2. por motivo de férias regulamentares, no período de 11 a 30.07.85.

Brasília-DF. 02 de julho de 1985
FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE S ERVIÇODE 02 DE JULHO DE 1985

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
IS DF. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3". parágrafo único do Decreto
n" 5.004 de 20 de dezembro de 1979.

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo l" , e item VII do artigo 2", do Decreto n"

5.004, de 20 de dezembro de 1979. PAULO DE TARSO RIBEIRO VILARINHOS.
Médico Veterinário, matrícula n" 577. Código LT-NS -706. Classe "A". Referência
05. da TP/ISDF, para substituir PÉRICLES NORIMITSU TEIXEIRA
M AS S UNAG A. Chefe do Núcleo de Profilaxia da Raiva, matricula n" 091. Código
LT-D AS -101.2, por estar participando do S eminário de Aval. do Prog. Nacional de
Profilaxia da Raiva-Curitiba-PR. no período de 03 a 06 /07 785.

Brasília-DF.02dejulhode 1985

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 1985

O DIRETOR DO INSTITUTO DE S AUDE DO DISTRITO FEDERAL-IS DF.
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3" parágrafo único do Decreto n"
5.004. de 20 de dezembro de 1979.

RESOLVE:

DÊS IGNAR. nos termos do artigo l", e item VII, do artigo 2", do Decreto n"
5.004. de 20 de dezembro de 1979, LUIZ FERNANDO LENZI. Médico Veterinário,
matricula 073. Código LT-NS -706, Classe "A", Referência 05. da TP/ISDF. para
substituir BELCHIOR CARLOS DE GODOY, Gerente de Controle de Zoonoses.
matrícula 4.551 -9. Código LT-DAS -101.3. por estar part. do S eminário de Aval
do Prog. Nacional de Profilaxia da Raiva — Curitiba-PR. no período de o l. a 28.
07.85.

Brasilia-DF. 02 de julho de 1985

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.
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RESOLVE:

Dispensar, RODOLFO NOGUEIRA, matrícula n" 3211. do Emprego em
Comissão. Símbolo EC-17. de Gerente Administrativo do Centro de Recepção e
Triagem, da Diretoria de Operações, desta Fundação.

Brasilia. 04 de julho de 1985

OSMAR ALVES DE MELO

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FE DE R AL. no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Dispensar ESPEDITO MOREIRA DE MELO, matricula n" 3845,do Emprego
em Comissão. Símbolo EC-08, de Assistente II da Diretoria de Administração e
Finanças, desta Fundação.

Brasília. 04 dejulhffde 1985

OSMAR ALVES PE MELO

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar ALDA SILVA VIVACQUA. para exercer o Emprego em Comissão.
Símbolo EC-08 de Assistente II da Diretoria de Administração e Finanças, desta
Fundação.

Brasilia. 04 de julho de 1985

OSMAR ALVES DE MELO

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar ANTENOR FERNANDES BEZERRA, para exercer o Emprego em
Comissão. Símbolo EC-17. de Gerente Administrativo do Centro de Recepção e
friagem. da Diretoria de Operações, desta Fundação.

Brasília'. 04 de julho de 1985

OSMAR ALVES DE MELO

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA

ATOS DO S ECRETARIO
PORTARIA DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
lERAL. no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
ue lhe foi delegada pelo artigo l", item III.alínea "a ".do Decreto n" 7.321.de
i de dezembro de 1982.

RESOLVE:

Exonerar RAUL GUALBERTO FERNANDES. Delegado de Policia. Classe
special. Padrão III. matrícula n " 20.195-2 .do quadro de Pessoal do D F. do Car -
) em Comissão. Código D AS -101.2. de Delegado -Chefe da Delegacia de Roubos
Furtos de Veículos da Coordenação de Polícia Especializada da Policia Civil do
istrito Federal, a partir de 08 de julho de 1985.

Brasilia-DF. lOde julho de 1985

JOS É OLAVO DE CASTRO

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1985

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
ERAL. no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-
ij que lhe foi delegada pelo artigo l".item III. alínea "a ".do Decreto n "7.321,
22 de dezembro de 1982.

>,v

RESOLVE:

Exonerar NORBERTO SOARES NETO. Delegado de Polícia. Classe Es-
pecial. Padrão III. matrícula n" 18.854-9. do Quadro de Pessoal do DF.do Cargo
em Comissão. Código D AS-l 01.2, de Diretor da Divisão Técnica de Ensino da
Academia de Policia Civil da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Fe-
deral ,apartirde08dejulhodel 985.

Brasilia-DF. lOde julho de 1985

JOS E OLAVO DE C AS TRO

PORTARIA DE IODE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DER AL. no uso de suas atribuições regimentais. e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo l", item III.alínea "a".do Decreton" 7.321.de

22 de dezembro de 1982.

RESOLVE:

Exonerar ARY SARDELLA. Delegado de Policia. l" Classe. Padrão V.
matricula n" 18.887-5. do Quadro de Pessoal do DF. do Cargo em Comissão.
Código DAS-101.2. de Delegado-Chefe da 13" Delegacia Policial da Coorde-
nação de Policia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal, a part ir de
08dejulhodel985.

Brasilia-DF. lOde julho de 1985

JOS È OLAVO DE CASTRO

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DER/tL. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131. item VII. do Re-
gimento aprovado pelo Decreton" 4.852.de 11 deoutubrode 1979.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 8". §§ l ".2" e 3". do Decreto n" 5.004.de
20 de dezembro de 1979. SEBASTIÃO NUNES DE PAULA FILHO. Delegado
de Policia. 2" Classe. Padrão I. matrícula n "2J. 046-3. do Quadro de Pessoal do
DF. para responder pela 13" Delegacia Policial. Código DAS-101.2. da Coor-
denação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal a partir
de 08 de julho de 1985.

Brasilia-DF. l Ode julho de 1985

JOS È OLAVO DE C AS TRO

PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1985

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131. item VII. do Re-
gimento aprovado pelo Decreton" 4.852.de 11 deoutubrode 1979.

RESOLVE:

DESIGNAR.nos termos do artigo 8". §§ l". 2" e 3".do Decreto n" 5.004.de
20 de dezembro de 1979. JOSÉ DE BRITO SOBRINHO. Delegado de Policia.
l" Classe. Padrão I. matricula n" 23.641-1. do Quadro de Pessoal do DF. para
responder pela Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos. Código D AS - H) l .2, da
Coordenação de Policia Especializada da Polícia Civil do Distrito Federa]. a par-
tir de 08 de julho de 1985.

Brasilia-DF. lOde julho de 1985

JOS É OLAVO DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JULHO DE 1985

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 12. das Nor-
mas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal. aprovadas pelo
Decreton" 8.372.de 28 de dezembro de 1984

RESOLVE:

Ficam destacadas na forma do Quadro anexo.os valores a serem empenhados
no 3" Trimestre por este Departamento de Administração Geral.

Fica a Divisão Financeira autorizada a movimentar os valores corresponden-
tes aos elementos de despesas constantes do Quadro anexo.

Brasilia-DF. 01 de julho de 1985

JOSÉ FERNANDES DA SILVA FILHO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
niVTSXn P T N B M r t T D B PFí"«n nr- nnn, ..n.,ir,n

CODI50

2.058

1.990

2.863

i. «96

2.907

iME-JTADOa: DIVISÃO FINANCEIRA - SEÇÍO DE ORÍAXENTO.

PROJETO OU A7IVIDÍ.DE - ELEMENTO

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

3.1 .9 .2 - Despesas de Exerc. Anteriores

3.2.3.1 - Subvenções Sociais

SINALIZAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DO DF

3.2.1.1.02 - Outras Despesas Correntes

COORDENAÇÃO DAS ATIV. DE PESSOA T. ( ORÇAMEN-

rAKIO, CONTABILIDADE E SERV. GERAIS DO DE.
TRAN/DP

3.2.1.1.01 - Pessoal e Encargos Sociais

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO E SI

3URANCA DE TRAFEGO DO DISTRITO FEBERAL

3.2.1.1.02 - Outras Despesas Correntes

4.3.1.1.01 - Despesas de Capitai

ATIVIDADES EDUCATIVAS DE TRANSITO

3 . 2 . 1 . 1 . 0 2 - Outras Despesas Correntes

/C:?ZRIOS

1 .000.000.000

954.043.779

19.020.940

2.000.000

18.867.051

6.068.230

720.413.^300

1.518.488,000

aO. 000. 000

120^000.000

20.000.000

ALTE3AÇAO ATUAL

1 . 000.000.000

954.043.779

19.020.940

2.000.000

18.867.051

6.068. 230

720.413.300

1.518.488. 000

69, «00. 000

120.000.000

20.000.000

30 Trim.

TOTAL

! 2. 000. 000. 000

720.413.300

' l . 51». ««.000

iso.ooo.ooa

ii
20.000.000'

4.438.9SJ.300Í

01 d* julho d« 1985 JOSÉ FERNANDES DA SILV*-PItHO
DIretor do DAG/SEP

"itular £± l^ldade Orçmsriárla

LUIZ DESóLIVEIRA
Dlretor da Dlv. Tlnancelra-Subst.

PROCURADORIA GERAL
ATOS DO PROCURADOR GERAL

PORT ARI A DE IODE JULHO DE 1985

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo l".alínea "a".do Decreton" 7.321. de 22 de dezembro de 1982, alterado
pelo artigo l" do Decreton" H. lOO.deOl de agosto de 19H4,

RESOLVE:
NOMEAR MARIETA CIDADE AGRA RAMOS. funcionária do Minis-

tério da Agricultura à disposição do Governo do Distrito Federal. para exercer
o Cargo em Comissão de Assessor. Código D AS-102.3. matriculan" 10.130-3.do
Procurador Geral do Distrito Federal.

Brasília, l O de julho de 1985

HUMBERTO GOMES DE BARROS

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

ATA PA :2-14a. SESSÃO ORDINÁRIA HO TRIBUNAL DE CONTAS CO DISTRITO FEDERAI.

Aos 2." ilins do mês de junho do 19S5, às 15:0(1 horas, n;i

Sala c:as Sessões Uo Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO Dl: OLI-

vtiR.\ FI.URA:, ROGGP.IO NUXEK e FREDERICO AUGUSTO BASTOS, o consciheiro-
Substituto MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA e o Procurador-Geral era exercício

Dr. LINCOLN TEIXEIRA MUNDES PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro FER-

NANDO TUPINAMBA VALENTE, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2243a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário de te-

legrama do Exmo. Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal,

Dr. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES, lamentando a impossibilidade de seu

comparecimento 5 sessão especial do último dia 19.

A seguir, o Senhor Presidente transmitiu ao Plenário as

informações colhidas junto ã 4a. Inspetoria de Controle Externo quanto

aos procedimentos que vêm sendo seguidos cora relação aos nilitares trans-

feridos para a reserva remunerada, bem corao a respeito da atenção que se

dispensa ao assunto naquela Inspetoria.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Conselheiro-Substituto MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

devolveu ã Presidência o processo n* 0390/85 (apensos: processos de n*s

0391/85 e 0392/85) -Relator: Conselheiro ROGÉRIO NUNES - , de que pedi-

ra vista em sessão anterior. O processo e os que lhe foram apensados tra

tam dos contratos de n's 201, 202 e 203/84, celebrados entre a Adminis-

tração de Ceilãndia e as firmas ECS - Empreendimentos, Construções e Sa-

neamento Ltda. , URBRAS - Urbanização e Premoldados Ltda. e TERCON - Ter-

raplenagem e Construção S/A, respectivamente.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, ao tomar conhecimento dos pactos, determinou a dili-

gência sugerida a fls. 24, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 2825/84 - Reforma do 2» Sargento B.M VICTOR

CUNHA;

PROCESSO N' 1761/85 - Reforma e revisão dos proventos

do Cabo BM - JUARÉ LOPES.

- O Tribunal, de acordo cora os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, determinou diligências, fi-

xando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

PROCESSO N' 835/85 - Reforma do 2» Sargento PM - NILSON

RODRIGUES CARPINA;

PROCESSO N» 848/85 - Reforma do Soldado PM - FRANCISCO

PEREIRA ALVES;

PROCESSO N» 849/85 - Reforma do Soldado PM - JOSÉ GOMES

DE OLIVEIRA;

PROCESSO N' 852/85 - Reforma do Cabo PM -.ALEXANDRE DE

FARIA NOGUEIRA;

PROCESSO N» 885/85 - Reforma do Cabo BM - HÉLIO SALGUEI-

RO PACHECO DA SILVA;

PROCESSO N» 1370/85 - Reforma do Soldado BM - SEBASTIÃO

ROSA;

PROCESSO N» 1754/85 - Reforma do Soldado BM - ANTÓNIO

FERREIRA DE CARVALHO;

PROCESSO N» 1759/85 - Reforma do Cabo BM - JOSE WALTER

ALVES;

PROCESSO N» 1763/85 - Reforma do Soldado BM - ELADIO

OLIVEIRA DE QUEIROZ;

PROCESSO N» 1765/85 - Reforma do Soldado BM - AMÉRICO

GOMES GUIMARÃES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para fins

de registro, os atos de reforma.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N» 3004/78 - Reforma do Cabo PM - ANTÓNIO CÂN-

DIDO DE OLIVEIRA;

PROCESSO N' 3189/78 - Reforma do Cabo PM - LEONIDAS SAN

TOS LIMA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, determinou novas dilifências,

fixando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

PROCESSO N» 3647/81 - 69 termo aditivo ao contrato n'

046/81 celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A e a Escola de

Datilografia Universal,- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, to

mou conhecimento e determinou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins. Declarou-se impedido de partici-

par do julgamento o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, porque era, ã

época, membro do Conselho de Administração do BRB.

PROCESSO N» 3883/81 - Extrato do termo de prorrogação

do contrato de locação s/n7 celebrado entre a Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal e a Drogaria Cristo Redentor;

PROCESSO N» 2567/83 - Extrato do 3» termo aditivo ao con

trato n» 33/033 celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A e a fir-

ma MANTON - Técnica e Eletrônica Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tornou

conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de Con-

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 3184/83 - Contrato n» 61/83 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração de Ceilãndia, e a construto

rã SERVENG CIVILSAN S/A,- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomou conhecimento dos resultados da etapa final de fiscalização e con-

trole da execução do pacto, os quais evidenciam estarem as obras objeto

do contrato concluídas e definitivamente recebidas — determinando o ar-

quivamento do processo.

PROCESSO N» 5044/83 - Convénio n» 21/83 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe

deral, e a NOVACAP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator. tonou
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onhecimento dos resultados da etapa final de fiscalização e controle da
xecução do ajuste, os quais evidenciam a conclusão e o recebimento defi^
itivo de quatro obras realizadas ã conta do convénio, já encerrado —de

erminando o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 5212/83 - Reforma do Soldado BM - VALEXTIM

E SOUZA. Aos autos juntou-se cópia de sentença prolatada pela Justiça
o Distrito Federal determinando a alteração do provento inicial da re-

orma;

PROCESSO N' 4471/84 - Reforma do 2» Sargento PM JOÃO

ESSOA VALADAO;

PROCESSO N' 4483/84 - Reforma do Soldado PH - ELVANDO

OSA BRASIL DE OLIVEIRA;

PROCESSO N» 851/85 - Reforma do Cabo PM - ROLDÃO DE

OUZA GUIMARÃES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo
m conta os pareceres da Procuradoria-Geral, determinou diligências, fi-
ando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

PROCESSO N« 2967/84 - Contrato n» 021/84-PJ-FHDF cele-
rado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma KODAK -
rasileira Comércio e Indústria Ltda. Aos autos juntou-se expediente do
xmo. Senhor Presidente da Fundação Hospitalar comunicando o acatamento
recomendação da Corte expressa no Ofício GP n* 1121/84;

PROCESSO N' 3900/84 - Contrato n» 92/84 celebrado entre
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN e o Senhor
\NROBERT PENN LOPES COSTA NETO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou
anhecimento e determinou o arquivamento dos processos.

PROCESSO N» 3283/84 - Contrato n' 044/84 celebrado en-

re o Distrito Federal, através das Secretarias de Finanças e Seguran-
i Pública, e a firma Engenharia Carvalho Accioly Ltda.- O Tribunal, de
:ordo com o voto do Relator, tonando conhecimento dos resultados da 2a.
:apa de fiscalização e controle da execução do pacto, determinou dili-
sncia, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indica
>s na instrução a fls. 73.

PROCESSO N» 3512/84 - Extrato do l» termo aditivo ao con
-ato n* 069/84 celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planai.
> Central - CODEPLAN e a firma POLITEC - Processamento de Dados.- O Trĵ
mal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do extrato
t l» termo relativo ao pacto, cuja vigência está extinta, determinou o

•quivamento do processo.

PROCESSO N» 839/85 - Reforma do Soldado PM - JOÃO SEBAS-
AO DA CUNHA LOUREIRO;

PROCESSO N» 854/85 - Reforma do 2' Sargento PM - N'ILTO\'
VÊS DE OLIVEIRA;

PROCESSO N» 1755/85 - Reforma do Soldado BM - ERO.S'IDES

DESTO VIEIRA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em
nta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para fins
registro, os atos de reforma.

PROCESSO N» 888/85 - Reforma do Soldado BM - ISAAC LOYO
.- O Tribunal, acolhendo em todos os seus termos o voto do Relator a
s. 57 e 58, considerou legal a reforma, para fins de registro.

PROCESSO'N» 894/85 - Reforma do Cabo BM - ISRAEL CLAU-
JO DE OLIVEIRA. Aos autos juntou-se ato de revisão dos proventos da
Forma.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
:ecer da Procuradoria-Geral, considerou legais, para fins de registro,
ito de reforma e o revisõrio.

PROCESSO N» 1215/85 - Convénio n» 042/85 celebrado en-
; o Distrito Federal, através das Secretarias de Viação a Obras e Fi-
iças, e a NOVACAP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tonou
iheciraento do ajuste e dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e
it role de sua execução, determinando a baixa do processo ã 3a. Inspe-
ia de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 1369/85 - Reforma do Soldado BM - MÍRIO BAR-
RA FILHO. Aos autos juntou-se ato de revisão dos proventos da refor-
- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare
da Procuradoria-Geral, decidiu: a) considerar legal, para fins de
istro, o ato de reforma; b) determinar diligência, a ser cumprida no
zo de 45 (quarenta e cinco) dias, para os fins indicados no item <>
parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N» 1458/33 (apensos: processos de n»s 1459,
O e 1461/83) - Contrato n» 15/83, celebrado entre a Fundação Hospita
do Distrito Federal e a firma CONFEDERAL S/A - Comércio e Indústria.
autos juntaram-se justificativas apresentadas pela Fundação Hospita

lar em cumprimento de diligencia ordenada pela Corte, bem como o i* ter-
mo aditivo ao pacto.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) considerar cumprida a diligência e tomar conhecimento do termo
de aditamento; b) fazer ã FHDF recomendação de acordo com o entendimento
firmado pelo Plenário durante a apreciação do processo.

(Terminado o relato de processos pelo Conselheiro ROGÉ-
RIO NUNES, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, tendo em conta que o
Conselheiro-Substituto MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA pretende entrar em
férias nos próximos dias e deseja relatar todos os processos que lhe fo-
ram distribuídos, propôs, com a aquiescência do Plenário, que o Conselhei
ro-Substituto fizesse, antes dele, o relato de processos,)

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO N* 3158/80, originário de inspeção levada a

efeito na Polícia Militar do Distrito Federal, no ano de 1980. Juntou-se
aos autos expediente do Senhor Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, de 08.04.85, solicitando prazo suficiente para a con-
clusão e encaminhamento ã Secretaria de-Finanças do processo de presta-
ção de contas da aplicação dos recursos denominados "Economias Adminis-
trativas".- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu fixar
em 60 (sessenta) dias o prazo solicitado.

PROCESSO N» 2389/81-A - Convénio n» 061/81 celebrado en
tre o Distrito Federal e a NOVACAP.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos esclarecimentos prestados pela NOVACAP
em atendimento a solicitação da Corte e dos resultados da 4a. etapa de
fiscalização'e controle da execução do ajuste, determinando a baixa do
processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para.oportuna juntada dos
termos de recebimento definitivo das obras.

PROCESSO N» 2394/81 - Prestação de contas da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, exercício de 1980. Aos autos junta
ram-se as defesas de Diretores da TERRACAP a respeito de fatos apontados
no processo.- O Tribunal, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,
decidiu, de acordo com o voto verbal do Relator, ordenar a baixa na res-
ponsabilidade dos administradores, autorizando a expedição das competen-
tes provisões de quitação.

PROCESSO N» 2591/81 - Extrato do 4' termo aditivo ao
contrato n' 027/81 celebrado entre o Banco Regional de Brasília e a fir-
ma Refrigeração Sabrina Ltda.;

PROCESSO N' 3674/84 - Contrato n' 84/048 celebrado entre
o Banco Regional de Brasília S/A e a firma COMAQUEL - Máquinas Hletrõni-
cas Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou
conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de Con-
trole Externo, para os devidos fins. Declarou-se impedido de participar
do julgamento o-Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, porque era, ã épo-
ca, membro do Conselho de Administração do BRB.

PROCESSO N» 2852/81 - Tomada de contas do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, exercício de 1980.- O Tribunal, de acordo
com o voto verbal do Relator, determinou diligência interna para que a la-.
Inspetoria de Controle Externo forneça informações a respeito de pendên -
cias relativas ao CBDF (Fundo de Saúde e "Economias Administrativas").

PROCESSO N» 3483/81 - Contrato n» 663/81 celebrado entre
a NOVACAP e a firma ARCOPLAN - Arquitetura, Construções e Planejamento Ltda.
- Juntado o termo de recebimento definitivo da obra objeto do pacto ao
processo, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deterninou seu ar
quivamento.

PROCESSO N» 4677/82 - Tomada de contas especial realizada
na Secretaria de Segurança Pública do DF, objetivando a apuração de rés- '
ponsabilidades quanto ao pagamento de correção monetária e juros sobre
contribuições de previdência, pagas a menor ou em atraso;

PROCESSO N» 491/85 - Tomada de contas especial realizada
na Secretaria de Serviços Sociais do DF, envolvendo a Fundação do Serviço
Social, com o objetivo de apurar os fatos constantes do processo GDF n»
040.000.286/85.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu
enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competentes pa-
receres.

PROCESSO N» 2052/83 - Aposentadoria do servidor JURANDY GON-
SALVES.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo era conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, pa-
ra fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 1762/84 - Extrato do termo de prorrogação do '
contrato n» 018/84-ASJĵ lebrado entre a Sociedade de Abastecimento de
Brasília - SAB e o Senhor TSUKASA KIMURA;

PROCESSO N» 3743/84 - Extrato do 2' termo aditivd ao con
trato n» 076/84 celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN e a firma MIS - Método, Informática e Sistema Ltda.;

PROCESSO N» 3824/84 - Extrato do l» termo aditivo ao con
trato n' 02/84 celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal e o Grupo Jovem Publicidade Ltda.;
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PROCESSO N» 5086/84 - Extrato do l* termo aditivo ao con

trato n* 1443/84 .celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília

e a firma SANEBRAS - Saneamento e Obras Ltda.;

PROCESSO N» 146/85 - Extrato do l» termo aditivo ao con-

vénio n* 13/84 celebrado entre a Fund'acao do Serviço Social do Distrito

Federal e a Associação dos Artesãos de SohraJinho;

PROCESSO N» 676/85 (apensos: processos de n's 3060/84' e

286/85).- Relatório de inspeção realizada no Departamento de Trânsito do

DF, de acordo com o Plano Geral de Inspeções (GIPLAN);

PROCESSO N» 1204/85 - Extrato do contrato n» 05/85-FEDF

celebrado entre a Fundação Educacional do DF e a firma RICOM - Industrial

e Comercial Ltda.;

PROCESSO N» 1206/85 - Extrato do convénio n' 002/8S-PJ-

FHDF celebrado entre a Fundação Hospitalar do DF e o Banco Regional de

Brasília S/A;

PROCESSO N» 1246/85 - Extrato do contrato s/n» celebra-

do entre a Fundação do Serviço Social do DF e a firma Xerox do Brasil S/A;

PROCESSO N» 12*6/85 - Extrato do contrato n* 074/85 ceie

brado entre a Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB e a Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP;

PROCESSO N* 1406/85 - Extrato do contrato s/n* celebrado

entre a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília S/A e a firma

Tiradentes Médico Hospitalar Ltda.;

PROCESSO N» 1487/85 - Balancete da Sociedade de Trans-

portes Coletivos de Brasília S/A. mês de março/85;

PROCESSO N* 1S34/8S - Extrato do contrato n* 99/85 celebrado

entre a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRRACAP e a Senhora MARIA DAS GRAÇAS 1C

DEIROS DE OLIVEIRA;

PROCESSO N* 1539/85 - Extrato do convénio n»242/3S cele-

brado entre o Banco Regional de Brasília S/A e o Colégio Mauã Ltda.;

PROCESSO N» 1S47/8S - Extrato do contrato n' 010/85 cê

lebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Dis-

trito Federal e a Senhora ANA HELENA ROSSI, con interveniência do Insti-

tuto EUVALDO LODI - Núcleo de Brasília;

PROCESSO N* 1SS1/SS - Balancete da Companhia de Agua e

Esgotos de Brasília - CAESB. mês de março/85;

PROCESSO N* 1S73/8S - Ata da 311a. reunião do Conselho

Fiscal da CAESB;

PROCESSO N* 1S96/8S - Extratos das atas das 172a. e 173a.

reuniões ordinárias do Conselho Fiscal da CEASA/DF;

PROCESSO N* 1621/85 - Extratos das atas das 493a., 494a.

e 49Sa. reuniões do Conselho Fiscal da TERRACAP;

PROCESSO N* 1637/85 - Extratos das atas das 314a. e SISa.

reuniões 4o Conselho Fiscal da Sociedade de Abastecimento de Brasília;

PROCESSO N* 1638/SS - Extrato da ata da 380a. reunião

ordinária do Conselho Fiscal da Companhia do Desenvolvimento do Planal-

to Central - CODEPLAN.

- O Tribunal, de acordo côa os votos do Relator, tomou

conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de Con-

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N* 2638/84 - Pensão Militar concedida à menor

LUANI DIAS SOUZA, filha do ex-Soldado PH - ANTÓNIO DIAS DE SOUZA.- O Tri-

bunal determinou nova diligência.a ser cumprida no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias. para os fins indicados no voto do Relator a fls. 30 e 51.

PROCESSO N* 3786/84 - Comprovação da aplicação de su-

primento de fundos no valor dê CrSSOO.OOO (quinhentos mil cruzeiros),

concedido ao servidor ANTONIO BATISTA DE MELO.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, julgou comprovada a aplicação dada ao suprimento

de fundos e determinou a baixa na responsabilidade do servidor — rele-

vando a falha apontada na instrução.

PROCESSO N* 4188/84 - Ofício do Exmo. Senhor Secretá-

rio de Saúde e Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

de 18.09.84, encaminhando estudo efetuado pela Divisão de Contabilidade

de Custos do Departamento de Recursos Económico-Financeiros daquela enti

dade, que fundamenta proposta de inclusão de "clãusula-padrão nos contra

tos de prestação de serviços, dispondo que a correção dos preços contra-

tados se faça por meio de livre negociação, limitada, todavia, aos índi-

ces das ORTNs ou INPC, tomando por base o indicador de menor custo?- O

Tribunal decidiu dirigir-se ã Fundação Hospitalar nos termos do voto do

Relator a fls. 28/31.

PROCESSO N* SOIS/84 - Comprovação da aplicação de su-

primento de fundos concedido ã servidora CLARA SALLES DE ARAÚJO, no va-

lor de CrJSOO.OOO (quinhentos mil cruzeiros).- O Tribunal, de acordo com

o Relator, julgou comprovada a aplicação dada ao suprimento de fundos e

determinou a baixa na responsabilidade da servidora.

PROCESSO N* 694/85 - Extrato do contrato n* 002/85 ceie

brado entre a Sociedade de Abastecimento de Brasília - SAB e a firma TE

TO - Incorp. e Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomou conhecimento do pacto e dos resultados dos trabalhos de

fiscalização e controle de sua execução, determinando a baixa do proces-

so ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para oportuna juntada do termo

de recebimento definitivo dos serviços objeto do contrato.

PROCESSO N» 715/85 - Relatório de inspeção realizada na

Região Administrativa VI - Planaltina-DF, de acordo com o Plano Geral de

Inspeções (GIPLAN).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou

conhecimento e determinou a baixa do processo ã Ia. Inspetoria de Contro

lê Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N* 716/85 - Relatório de inspeção realizada na

Região Administrativa IV - Brazlândia-DF, de acordo com o Plano Geral de

Inspeções (GIPLAN).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, toman-

do conhecimento do Relatório, decidiu acolher as sugestões oferecidas pé

Ia instrução a fls. 8 e 9.

PROCESSO N» 1090/85 - Relatório, de inspeção realizada

na Secretaria de Administração, de acordo com o Plano Geral de Inspeções

(GIPLAN).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conheci

mento dos resultados da inspeção, decidiu dar ciência ao Exmo. Senhor Se

cretário de Administração dos fatos noticiados no.item III do Relatório.

PROCESSO N» 1193/85 - Extratos dos contratos de n»s 04 e

05/85 celebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem - DER-DF e

as firmas TERCOX - Terraplenagem e Construção S/A e Sociedade de Terra-

plenagem. Construção Civil e Agropecuária Ltda., respectivamente;

PROCESSO N* 1196/85 - Extrato do contrato n* 1461/85 cê

lebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB e a fir-

ma TECCON - Engenharia e Incorporação Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman-

do conhecimento, determinou o arquivamento dos processos.

PROCESSO N* 1432/8S - Extrato do contrato n* S74/FZ ce-
lebrado entre a Fundação Zoobotãniça do Distrito Federal e o Senhor LUIZ
CARLOS PENERARI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando
a falha apontada na instrução, tomou conhecimento do extrato e determinou
a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N* 1590/85 - Extratos das atas das 491a. e 492a.
reuniões do Conselho Fiscal da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRA
CAP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento
dos extratos, decidiu fazer ã TERRACAP a recomendação sugerida na ins-
trução de fls. OS.

Xs 18:IS horas, de acordo com artigo 3S do Regimento In

terno, o Senhor Presidente, declarou encerrada a sessão. E. para constar,

eu. ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA. Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata. que. depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente

Conselheiros e Procurador-Geral em exercício.

FERNANDO TUPINAMBX VALENTE

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

JOEL FERREIRA DA SILVA

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DÊS ENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA.FUNCIONAL DE
MÉDICO LEGISTA - CLASSE "A"

EDITALN°l69/8!>-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DÊS ENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR. no uso de suas atribuições regimentais <
tendo em vista o disposto no Edital n" 072/82-IDR.publicadono DODFn"Oõ«
do dia 26/03/82. convoca os candidatos abaixo relacionados para o Curso de For
mação Profissional,para a Categoria Funcional de Médico Legista Classe "A"
conforme discriminação a seguir:

l - CLIENTELA

N" DE
INSCRIÇÃO

002
005
009
01K

NOME

JOSÉCARLOS SEGURA
ANTÓNIO ALENCAR ARARIPE NETO
MIRCIO ANTÓNIO ALVES
JOSÉ EDUARDO DA SILVA REIS
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• 021-- " • -JOSEGOME-S-BAR-BO-ZA-FHiHO —-,- .
023 ANÉLINO JOSÉ DE RESENDE
032 EDUARDO VASCONCELOS
033 ROBERTO MOREIRA DA SILVA
041 AUSONIA FREITAS DE ALENCAR
048 CARLOS HENRIQUE DIAS AZEVEDO
049 EDUARDO LUIZ DANTAS DA COSTA
051 JOÃO CARLOS VALENTI
053 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
057 JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO MALHEIROS
066 JOSÉ COSTA SOBRINHO
070 SIMÀOHATAKEYAMA
071 ERASMOTOKARSKI
074 OSÓRIO LUIZ RANGEL DE ALMEIDA
088 EDWILSON JORGE DA SILVA COSTA
096 . ENEIDA FONTES MANZAN

2 - MATRÍCULA:
2.1 Período : de 15a 19/07/85
2.2 Horário: das 8h 30min às 11 horas e das 14h 30min às 17 horas
2.3 Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos — IDR —

S GO-Área Especial n" 01 -DF.
2.4 No ato da matrícula para o Curso de Formação Profissional os candidatos

deverão apresentar documento oficial de identidade e o cartão de inscrição.

.3 - REALIZAÇÃO:
3.1 Período: de 22/07/85a 26/08/85
3.2 Horário: das 19h 30min às 23 horas
3.3 Local: Academia de Polícia Civil do DF — Projeção "L" Centro Adminis-

trativo — Taguatinga-DF.

4 - FREQUÊNCIA:
Será eliminado do Curso de Formação Profissional o candidato que tiver

frequência inferior a 80"i (oitenta por cento), em qualquer uma das disciplinas
ministradas no treinamento.

Brasília. 08 de julho de 1985

JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO
S uperintendente-S ubstituto

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO POBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE

MÉDICO - ESPECIALIDADE HEMOTERAPIA

EDITAL N9 170 /85-IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DL RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais

e tendo em vista o disposto na legislação vigente e aplicável ã

espécie, faz saber que estarão abertas as inscrições ao Concurso

Público para a Categoria Funcional de Médico - Especialidade He

moterapia - Código LT-NS-701 - Classe "A" - Referência NS-05, dês

tinado ao provimento de empregos, na tabela de pessoal do Insti

tuto de Saúde do Distrito Federal e do registro no Cadastro de

Pessoal Concursado - CPC, de acordo com as normas expressamente

estabelecidas neste Edital.

1. DOS REQUISITOS PARA O CONCURSO

Para participar do concurso, os candidatos deve

rão satisfazer, na data das inscrições, os seguintes requisitos:

1.1 Ser brasileiro e ter idade mínima de 18 (dezoito)

anos e máxima de 50 (cinquenta) anos.

1.1.1 Independerá do limite máximo de idade o candidato

que já seja servidor da Administração direta do Distrito Federal

ou de suas Autarquias, ocupante de cargo de provimento efetivo

ou de emprego permanente (Artigo 11 e seu parágrafo único do De

creto-Lei n? 1.831/80).

1.2

torais.

Estar em dia com as obrigações militares e

"l*. "3'" ' "Possuir'Diploma de Conclusão' do' Curso'Stlpef f<5f "de

Medicina - Especialidade Hemoterapia, devidamente registrado no

Conselho Regional de Medicina.

1.4 Recolher a Taxa de Inscrição, no valor de Cr$ 20.jOO

(vinte mil cruzeiros), em qualquer uma das Agências do Banco Re

gional de Brasília S/A, em Brasília-DF, a favor do IDR, conta

n9 800.391-6. Em hipótese nenhuma, haverá restituição da Taxa de

Inscrição.

2. DA INSCRIÇAO-

PERlODO: 15/07/85 ã 18/07/85

HORÁRIO: das 8h 30min às llh

das 14h 30min às 17h

LOCAL: IDR - Setor de Garagens Oficiais - Área

Especial n<? 01 - Brasília-DF.

2.1

2.1.1

EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO

Apresentar documento oficial de identidade.

2.1.2 Fornecer Declaração Funcional, expedida pelo ór

gão competente, quando se tratar de candidato com idade superior

a 50 (cinquenta) anos e que já seja servidor da Administração Dd^

reta do Distrito Federal ou de suas Autarquias, ocupante'de car

go de provimento efetivo ou de emprego permanente de que trata

o subitera 1.1.1.

2.1.3 Preencher e assinar Declaração fornecida pelo IDR,

de que possui, na data da inscrição ou de que possuirá na data

de encerramento das inscrições, a documentação comprobatória dos

requisitos indicados nos subitens 1.2 e 1.3.

2.1.4 Os documentos comprobatórios das condições a que

se refere o subitem anterior serão exigidos, pelo IDR, dos candi

datos aprovados e classificados, na data de sua apresentação,quan

do convocados para encaminhamento ao órgão ou entidade solicitante.

2.1.5 A não apresentação dos documentos implicará insub

sistência da inscrição, nulidade da aprovação e perda dos direi^

tos delas decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplica

veis ã falsidade da declaração (parágrafo 29, artigo 29, do De

creto Federal n9 86.364/81). Este mesmo procedimento será apl^

cado com relação a qualquer outra declaração falsa ou inexata,

prestada ou firmada pelo candidato.

2.1.6

Inscrição.

2.1.7

Fornecer o comprovante de pagamento da Taxa de

Preencher e assinar a Ficha de Inscrição.

2.2 Será admitida a inscrição através de procurador

legalmente constituído, através de instrumento público ou parti,

cular, neste caso com firma reconhecida e desde que conste do

respectivo documento a indicação do concurso a que se referir e

a outorga de poderes gerais e especiais para efetivar a inscri^

cão e para firmar, em nome do candidato, os documentos indicados

neste Edital.

2.3 No ato da inscrição, o candidato ou seu procura

dor legal receberá o programa da prova e o Cartão de Inscrição.

Este cartão conterá o carimbo do IDR e a assinatura do funciona

rio responsável pela inscrição, sendo sua apresentação, juntamen

te com um documento oficial de identidade, obrigatória, para o

candidato ingressar no local de realização da prova e para tra

tar de seus interesses junto ao IDR.

2.4 A inscrição, para todo e qualquer efeito de direi^

to, expressa o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do

candidato, de todas as condições estabelecidas neste Edital.

3. DA SELEÇÃO

3.1 A seleção constará de Prova Escrita, objetiva, de

caráter eliminatório, versando sobre Conhecimentos Específicos,

valendo de O (zero) a 100 (cem) pontos. Será considerado aprova

do o candidato que obtiver o mínimo de 60 (sessenta) pontos.

3.1.1 A prova será realizada no dia 10/08/85 em local e

horário a serem previamente divulgados.



BRASÍLIA.quarta-feira. lOde julho de 198f> DIÁRIO OFICIAL do DF

3.1.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de rea

lização da prova 30 (trinta) minutos antes do horário estabeleci^

do para início da prova, munidos do Cartão de Inscrição e de um

documento oficial de identidade.

3.1.3 Não haverá segunda chamada para a prova em hipõ

tese nenhuma, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, pá

rã justificar sua ausência.

3.2 Após a correção da prova, será afixado, no Quadro

de Avisos do IDR, a lista dos candidatos aprovados, a prova e o

respectivo gabarito, para conhecimento dos candidatos.

3.3 Será anulada a resposta ã questão da prova

apresente rasura, omissão ou duplicidade de resposta.

que

3.4 . Durante o prazo de até dois dias úteis, após a

divulgação do resultado, o candidato que não concordar com o mês»

mo poderá impetrar recurso, uma única vez,ao Superintendente do

IDR.

3-4.1 No recurso, sob pena de liminar indeferimento, o

candidato não poderá assinar ou registrar seu nome, devendo con£

tar somente o número de sua inscrição e deverá fundamentar, de mo

do preciso, sua posição frente às questões que desejar sejam revis

tas, protocolando o requerimento na Seção de Documentação e Comuni

cação Administrativa do IDR.
* •

3.5 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de ré

consideração da decisão adotada pela Banca Examinadora ou pelo Su

perintendente do IDR.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação final dos candidatos aprovados se

rá feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos na prova.

4-2 Ocorrendo empate, serão adotados os seguintes cri^

térios de desempate:

- ser casado, e

- ser o mais idoso, sucessivamente.

5. DO REGIME JURÍDICO E DA JORNADA DE TRABALHO

5.1 Os candidatos que forem aprovados, somente serão

admitidos sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho, com

aplicação automática da Legislação do FGTS.

5.2

manais.

A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas se

5.3 O salário mensal será de Cr$ 1.152.154 (um milhão,

cento e cinquenta e dois mil, cento e cinquenta e quatro cruzeiros),

acrescido de 20% (vinte por cento) de gratificação de N£vel Superior

e de mais 80% (oitenta por cento) de gratificação de atividade téc

nico- administrativa.

5.3.1 Ficam ressalvados os possíveis casos de diferen

tes valores salariais, de conformidade com as Escalas de Retribui^

cão Salarial, vigentes nas entidades em que venha a ocorrer a rés

pectiva contratação de candidatos registrados no Cadastro de Pe£

soai Concursado - CPC.

6. DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE

- proceder aos exames clínicos e laboratoriais dos

candidatos à doação de sangue e supervisionar os testes de labora

tórios prévios;

- proceder ã colheita de sangue pelas técnicas de

plasma e citoferese e supervisionar essa colheita, quando realiza

da pelos Hospitais da Fundação Hospitalar do Distrito Federal;

- atender, como laboratório de referência, pacien

tes para diagnóstico e acompanhamento de doenças ligadas ã espe

cialidade de hemoterapia.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 O Concurso terá o prazo de validade de um ano, a

contar da data de publicação do Resultado Final no Diário Oficial

do Distrito Federal, podendo ser prorrogado, no interesse da Admi

nistração, desde que não ultrapasse o total de quatro anos.

7.2 Os candidatos a serem convocados para efeito de

admissão, ficarão sujeitos, além das exigências contidas neste

Edital, às-normas e regulamentos em vigor nos órgãos solicitantes.

7.3 Os candidatos aprovados-e classificados no concur

so e não aproveitados de imediato ficarão registrados por ordem

de classificação, no Cadastro de Pessoal Concursado-CPC, durante

o prazo de validade do concurso.

7.4 Não será fornecido ao candidato documento compro

batõrio de aprovação no concurso, valendo para esse fim, o Edi^

tal de Resultado Final, devidamente homologado pelo Secretário de

Administração do Distrito Federal.

7.5 Será excluído da prova e, conseqflentemente, do

concurso o candidato que for colhido em flagrante comunicação com

qualquer outro candidato ou pessoas estranhas ao concurso, por

qualquer meio de comunicação, ou que se portar descortesmente com

o Superintendente do IDR, o Coordenador Geral da Seleção, os su

pervisores, fiscais, auxiliares, ou com autoridades presentes,ou

que estiver fazendo uso de material de consulta não permitido.

7.6 Todos e quaisquer avisos referentes a este

curso serão publicados no DODF.

Con

7.7 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos

pelo Superintendente do IDR.

Brasília, 08 de julho de 1985

JOSÉ RIOARDO DE MORAIS VERANO

Superintendente-Respondendo

Em caso de vazamento de gás, não
acenda fósforo, isqueiro, etc., nem

ligue ou d§sligue o interruptor de luz

SEÇÃO DE MEDICINA. HIGIENE E SEGURANÇA
DO TRABALHO
•223-0653

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 1000


